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	TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO 

UNIFLEX CO-PARTICIPAÇÃO – UNIMED/AEMFLO 

	
	Código: FOR 12-10
	Revisão: 06
	Data: 12/11/2009



Pelo presente instrumento particular, AEMFLO – ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DA REGIÃO METROPOLITANA DE FLORIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 78.531.845/0001-09, com sede na Avenida Leoberto Leal, n. 64, Barreiros, São José/SC, representada neste ato por seu representante legal o Vice-Presidente de Assistência e Serviços Marcelo Bigolin, conforme estatuto social e termo de posse, de ora em diante simplesmente chamada de FILIANTE, por força do convênio que mantém junto a UNIMED – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 77.858.611/0001-08, com endereço na Rua Dom Jaime Câmara, n. 94, Centro, Florianópolis/SC, Contrato UNIFLEX Co-Participação Estadual Coletivo por Adesão N° 2379 e UNIFLEX Co-Participação Nacional Coletivo por Adesão N° 2378 e de outro, a empresa      , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF Nº.                 , com sede na rua     , Bairro      , município de     , através do seu representante legal,       de ora em diante chamada de FILIADA. 

Cláusula 1ª. A filiada, pelo presente termo de adesão e na melhor forma de direito, deseja expressamente se filiar a FILIANTE, para participar e fazer uso de planos de saúde e assistência médica com o qual a FILIANTE mantém em Convênio com a UNIMED, para dispor da cobertura de serviços de assistência médico-hospitalar, na forma e condições deste instrumento.

Cláusula 2ª. Que, expressamente, autoriza a FILIANTE a promover a inscrição do ora FILIADO e seus dependentes no plano de saúde mantido junto a UNIMED, aderindo completamente ao contrato particular de prestação de serviços médicos e hospitalares, o qual é de pleno conhecimento e, portanto, aceito, pelo ora FILIADO, cuja minuta, fica fazendo parte integrante do presente.

Cláusula 3ª. Sub-roga-se, a empresa filiada, nas condições do referido contrato, que aceita os termos nele constantes, em seu inteiro teor.

Cláusula 4ª. Este contrato terá duração por prazo indeterminado, ou enquanto perdurar o contrato junto a UNIMED.

Cláusula 5ª. Além das condições contidas naquele Contrato Particular de Prestação de Serviços Médicos Hospitalares, a empresa filiada outorgará à AEMFLO – Associação Empresarial da Região Metropolitana de Florianópolis, por este instrumento, todos os poderes necessários a promover, junto a UNIMED sua exclusão do rol de beneficiários no caso de cancelamento ou rescisão contratual de sua inscrição no plano escolhido.

Cláusula 6ª. A filiada deverá manter suas mensalidades rigorosamente em dia para o uso do convênio, em que pagará à AEMFLO, no quinto dia de cada mês, o valor da mensalidade devida, que lhe será cobrada através de boleto bancário, enviado pela AEMFLO. Caso haja impontualidade no pagamento da prestação mensal, serão cobradas taxas de juros conforme comissão de permanência bancária, acrescido de 2% de multa e correção monetária, sendo que qualquer tolerância da AEMFLO em não aplicar esta penalidade será por ato de mera liberdade, não gerando novação da divida ou alteração do disposto nos contratos firmados com a UNIMED e no presente Termo de Adesão.

Parágrafo primeiro. Havendo alterações governamentais, a periodicidade do reajuste das mensalidades acompanhará, automática e independente de qualquer autorização, a permitida em lei, reajustável pelo IGPM então vigente na data de cada reajuste, além das variações do(s) plano(s) do titular e seus dependentes, conforme cláusula pré-estabelecida e prevista no contrato de prestação de serviços médicos e hospitalares firmado entre UNIMED e AEMFLO.

Cláusula 7ª. O presente Termo de Adesão poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral da AEMFLO, mediante notificação expressa de no mínimo 30 (trinta) dias, sem importar em ônus para as partes.

Cláusula 8ª. O cancelamento do presente Termo de Adesão será procedido nos seguintes casos:

1. Sempre que a empresa filiada atrasar o pagamento das mensalidades aqui definidas por prazo superior a 30 (trinta) dias;

2. Deixar de efetuar a filiada, por mais de 30 (trinta) dias, o pagamento de suas mensalidades como associada à AEMFLO;

3. Solicitar, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou ter rescindido seu Contrato de Associação com a AEMFLO. Uma vez excluída a empresa não poderá retornar ao plano por um período de um ano. O cancelamento, todavia, não exime a empresa filiada do pagamento de todas as parcelas e valores ainda pendentes.

Cláusula 9ª. Quando a empresa associada solicitar o cancelamento, rescisão ou tão-somente a exclusão de algum(s) dos seus beneficiários, deverá fazê-lo, por escrito, por meio de formulário próprio da AEMFLO, informando todos os dados, tais como: seu nome, nome da mãe, endereço residencial e CPF, tendo como data limite para realizar a solicitação até o 15º dia do mês em curso.  

Parágrafo primeiro. Caso a filiada requeira a exclusão de algum beneficiário após o 15º dia do mês, será mantida, na mensalidade do mês subseqüente, a parcela relativa ao plano do beneficiário excluído.

Parágrafo segundo. Fica expressamente vedada a utilização da carteira após o pedido de cancelamento do contrato ou exclusão do beneficiário, independentemente de notificação ou interpelação ao excluído.

Cláusula 10ª. No caso de cancelamento ou rescisão a empresa filiada se obriga a devolver todas as carteirinhas de  associados e  dependentes  que  estejam em  sua  responsabilidade, no  prazo  de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de, não o fazendo, responder integralmente pelos prejuízos advindos do uso das mesmas. Ficando, a filiada, responsável pelo pagamento dos exames, consultas e outros atos que importem em prejuízo a AEMFLO, pelo uso indevido da carteira utilizada após o pedido do cancelamento.

Cláusula 11ª. Os direitos provenientes do uso somente terão vigor até a data do efetivo cancelamento, não mais se responsabilizando, a AEMFLO, pelo bloqueio da carteira pela UNIMED, tampouco pela sua manutenção no plano.

Cláusula 12ª. Nas hipóteses de cancelamento, por solicitação do titular, serão excluídos e cessados, por via acessória, todos os direitos de uso de assistência médica e hospitalar de seus dependentes, sem prévia notificação da AEMFLO.

Parágrafo primeiro. O titular que solicitar o cancelamento do convênio assumirá inteira responsabilidade por eventuais danos decorrentes aos dependentes excluídos, respondendo, em todas as esferas competentes, por reclamações ou prejuízos advindos do seu pedido.

Cláusula 13ª. O dependente que desejar aderir ao convênio na qualidade de titular, deverá requerê-lo por escrito a AEMFLO, mediante apresentação da documentação necessária e exigida pela filiante, que, após aprovado, poderá gozar dos privilégios inerentes a sua reclassificação no plano.

Cláusula 14ª. No caso de pedido de emissão de 2ª via da carteira de associado e/ou dependentes ficará a empresa signatária responsável pelo uso indevido das carteiras (1ª via), que não tenham sido restituídas à AEMFLO, por ocasião do recebimento da 2ª via, de conformidade com o estabelecimento no item 10º deste termo.

Parágrafo primeiro. Serão cobradas da filiada, além da mensalidade devida a Unimed, as despesas oriundas da emissão de 2ª via da carteira, assim como serão cobrados os custos operacionais que a filiada vier a solicitar e a taxa administrativa de ressarcimento de despesas para a AEMFLO equivalente a 60% da primeira mensalidade, acrescido do percentual de 15% (quinze por cento) relativo a incidência do INSS cobrado pela UNIMED da Aemflo, sobre o valor total do serviço médico requerido pela filiada. 

Cláusula 15ª. A empresa signatária declara aceitar todos os termos do Contrato Particular de Prestação de Serviços Médicos Hospitalares com CO-PARTICIPAÇÃO, objeto desse Termo de Adesão, bem como de seus aditivos, comprometendo-se a cumprir com pontualidade as obrigações assumidas, ciente de que a “co-participação é o valor pecuniário cobrado do beneficiário, através de aplicação de percentual calculado sobre os custos das consultas, exames e procedimentos prestados”, dos quais serão cobrados conjuntamente ao valor da mensalidade da UNIMED no boleto de cobrança expedido pela AEMFLO.

Parágrafo primeiro. O valor cobrado a título de co-participação é de 20% (vinte por cento) por evento, conforme tabela própria e valores expedidos pela UNIMED, sendo que a franquia máxima é de R$ 50,00 (cinqüenta reais) por evento, sendo inteiramente responsável, a filiada, pela utilização e pagamento dos eventos de serviços médicos (consultas e exames) dos seus dependentes, mesmo após a solicitação do cancelamento do beneficiário.

Cláusula 16ª. Finalmente, reconhece a empresa ora filiada a este Convênio, que a simples falta de pagamento nas épocas determinadas, por si só, em mora, independentemente de interpelação ou notificação judicial, ou outro qualquer aviso e só por força do presente contrato, e que os valores das mensalidades vencidas constituem título líquido, certo e exeqüível, caracterizando título executivo extrajudicial, podendo, a Aemflo, promover a sua cobrança por execução judicial ou por qualquer outro meio legal que julgar necessário, sem que importe em prejuízo das demais sansões previstas neste instrumento.

Cláusula 17ª. Em caso de insolvência, falência ou concordata, o(s) representante(s) legal da empresa será pessoalmente responsável pelo pagamento de toda e qualquer dívida deixada pelo uso do convênio ora contratado, tanto do titular, quando dos seus dependentes, devendo, nesta hipótese, ser redirecionada a forma de cobrança eleita, seja judicial ou não, diretamente na pessoa do sócio.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual forma e teor, elegendo-se, desde já, o foro da Comarca de São José-SC para dirimir eventuais dúvidas e ações oriundas deste contrato.

São José (SC),       de       de      
___________________________________                              ____________________________________

EMPRESA FILIADA

                                         

Marcelo Bigolin

                                                                                                           AEMFLO – Associação Empresarial da

                                                                                                           Região Metropolitana de Florianópolis

Testemunhas

____________________________________
                         
___________________________________

  Nome:





                            Nome:

  CPF:



                                                                  CPF:
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